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BOLETIM INFORMATIVO N° 02/2007
Supremo Tribunal Federal

29/01/2007 - 18:12 - Crime por falsificação de carteiras de habilitação de Arrais Amador deve ser julgado por Justiça Militar: A presidente do Supremo Tribunal Federal, ministra Ellen Gracie, indeferiu o pedido de liminar pleiteado no Habeas Corpus (HC) 90451, impetrado contra o acórdão proferido pelo Superior Tribunal Militar (STM) no julgamento de recurso criminal de processo por falsificação de Carteiras de Habilitação de Arrais Amador (CHAA). (...) A ministra Ellen Gracie, em sua decisão, considerou a ausência do “fumus boni juris” [plausibilidade jurídica do pedido], necessária para a concessão da cautelar pleiteada, e a relevância dos fundamentos apresentados pelo relator do STM.

02/02/2007 – 10:10 – Justiça do Trabalho não tem competência para julgar ações penais: O plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) deferiu, por unanimidade, liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3684, ajuizada pelo procurador-geral da República contra os incisos I, IV e IX do artigo 114 da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda Constitucional (EC) 45/04. Esses dispositivos, ao tratarem da competência da Justiça do Trabalho para solucionar conflitos entre trabalhadores e empregadores, teriam atribuído jurisdição em matéria criminal à Justiça do Trabalho. (....) Assim, por unanimidade, foi deferida a liminar na ADI, com efeitos ex tunc (retroativo), para atribuir interpretação conforme a Constituição, aos incisos I, IV e IX de seu art.114, declarando que, no âmbito da jurisdição da Justiça do Trabalho, não está incluída competência para processar e julgar ações penais.

06/02/2007 - 20:47 - Condenado por tráfico de drogas consegue substituição de pena: Por decisão da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), foi deferido o Habeas Corpus (HC) 88879, em que Júlio Ferro Soares, condenado a três anos de reclusão por tráfico de drogas, pedia o restabelecimento da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, conforme acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ). (...)No HC, a defesa sustenta que o réu preenche todos os requisitos necessários à substituição da pena, previstos no Código Penal, “consistindo em verdadeiro direito subjetivo do paciente”. (...) Lembrou também que, na análise do HC 85894, o STF destacou que a violência ou grave ameaça à pessoa, que poderiam impedir a substituição da pena (artigo 44, I, do Código Penal), não são elementos integrantes do crime de tráfico ilícito de entorpecentes.

06/02/2007 - 18:12 - STF concede HC para suspender ação penal contra ex-prefeito de Vila Velha (ES): A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou, por unanimidade, a liminar concedida no Habeas Corpus (HC) 86465, pedida pelo ex-prefeito da cidade de Vila Velha (ES), Jorge Alberto Anders. O ex-prefeito responde a ação penal perante a 5ª vara  criminal do estado, por ter prestado uma falsa informação na declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física do ano base 1996. (...)O ministro Joaquim Barbosa, votou pela concessão do habeas corpus, observando o disposto no artigo 9º, caput, da Lei 10684, determinando que “o parcelamento do crédito tributário implica automaticamente a suspensão do processo, assim como do prazo prescricional da pretensão punitiva do estado”. Acrescentou que, de acordo com informações da delegacia da Receita Federal em Vitória, todos os débitos do ex-prefeito, com vencimento até 2003, estão incluídos no Programa de Parcelamento Especial, encontrando-se o paciente em dia com suas obrigações. “Sendo assim, torna-se manifesta a necessidade de se confirmar, no mérito, a liminar que concedi para suspender a pretensão punitiva do estado em relação ao paciente” concluiu o relator.

06/02/2007 - 18:08 - 1ª Turma tranca ação penal por atipicidade de conduta contra condenado por cola eletrônica em vestibular: Os ministros analisaram o Habeas Corpus (HC) 88967 e, por unanimidade, decidiram trancar ação penal contra Jorge Nascimento Dutra, apenas quanto ao crime estelionato.  Consta nos autos que  Jorge é líder de uma quadrilha que por mais de 18 anos teria fraudado vestibulares realizados em cerca de 32 instituições superiores de ensino. A fraude se materializava pela venda de gabaritos. Consta no HC que Jorge Dutra liderou um esquema de fraude ao vestibular de medicina ocorrido em julho de 2002 da Universidade Federal do Acre. Ele fornecia a diversos candidatos, mediante pagamento de elevadas quantias em dinheiro, gabaritos das provas por meio de aparelhos microtransmissores, fraude conhecida como cola eletrônica. Como o intuito de trancar a ação penal, o condenado impetrou HC no Tribunal Regional Federal (TRF) da 1ª Região, mas teve o pedido negado, o que motivou nova impetração no Superior Tribunal de Justiça. Também no STJ a ação foi indeferida. Voto: No início do voto, o ministro-relator, Carlos Ayres Britto, lembrou que em 19 de dezembro de 2006, no julgamento do Inquérito (INQ) 1145, o Plenário do STF entendeu não haver tipicidade da conduta em caso de cola eletrônica. (...) “Muito embora deva ser reconhecida a atipicidade da prática do que se convencionou a chamar de cola eletrônica, os outros fatos narrados na denúncia justificam, em princípio, o prosseguimento do feito também no que atina à formação de quadrilha ou bando”, ressaltou. Carlos Ayres Britto considerou convincente a manifestação do Ministério Público, segundo a qual “tais infrações se processualmente conexas à apuração do crime de cola eletrônica dele destacam-se em comportamentos autônomos. Tanto assim, é que a apenação fixada obedeceu ao parâmetro do concurso material de infrações”.  O ministro lembrou, ainda, que consta do processo que os acusados ameaçavam pais de alunos, inclusive de morte, entre outras coisas, para pagassem o trabalho realizado com o fornecimento dos gabaritos. Dessa forma, por unanimidade, a Turma conheceu em parte o HC e, nesta parte, concedeu a ordem, determinando o trancamento da ação penal contra o condenado, porém unicamente quanto ao crime de estelionato. 

07/02/2007 - 18:17 - Indeferido MS sobre “nepotismo cruzado” no TRT do Rio de Janeiro: O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) indeferiu, por unanimidade, o Mandado de Segurança (MS) 25880, que pedia que se considerasse insubsistente ato do Tribunal de Contas da União (TCU), que determinou a restituição de vencimentos recebidos ilegalmente, bem como o pagamento de multa por uma ocupante de cargo em comissão.

 07/02/2007 - 18:40 - Delegados de polícia propõem inconstitucionalidade da Emenda Constitucional 41: A Associação dos Delegados de Polícia do Brasil (Adepol-Brasil) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3855, no Supremo Tribunal Federal (STF), contra a Emenda Constitucional (EC) nº 41/03, que deu nova redação ao inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal. Requer em sede de medida cautelar a suspensão da eficácia do dispositvo atacado.

13/02/2007 - 20:07 - 1ª Turma reconhece competência da justiça federal para crimes cometidos a bordo de aeronaves: A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento (arquivou) ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 86998, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar crimes cometidos a bordo de navios e aeronaves, conforme expresso no artigo 109, IX, da Constituição Federal.

14/02/2007 - 17:26 - Inquérito contra ex-senador Ney Suassuna é encaminhado para TJ-DF: O Inquérito (INQ 2451) que tramitava no Supremo Tribunal Federal (STF) tendo o ex-senador Ney Suassuna como indiciado foi encaminhado para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJ-DF). A decisão foi tomada pela ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, relatora do inquérito, tendo em vista a não reeleição de Ney Suassuna nas eleições de 2006, conforme informações prestadas pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE).
16/02/2007 – 17:00 - STF - Deferida liminar para permitir uso de interceptação telefônica como prova de improbidade administrativa: O ministro Sepúlveda Pertence deferiu liminar na Reclamação (RCL) 4944, ajuizada pelo procurador-geral da República, para suspender decisão do Tribunal Regional Federal (TRF) da 1ª Região, que impediu o uso de gravação telefônica como prova em processo de improbidade administrativa. O Ministério Público Federal (MPF) denunciou dois delegados federais por improbidade administrativa tendo como prova interceptação telefônica autorizada pela justiça. Os dois delegados, inconformados, entraram com mandado de segurança e obtiveram decisão favorável no TRF-1 para suspender o uso do tipo de evidência. O argumento é de que “não é possível utilizar as gravações produzidas em investigação criminal para instruir ação de improbidade”. O procurador geral da República alega, na reclamação, que esse entendimento desrespeita decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) dada em medida cautelar (AC 1403) que suspendeu os efeitos desse entendimento. Assim, com base nesse precedente, o ministro deferiu a liminar para “sustar os efeitos das decisões indicadas”. 

Superior Tribunal de Justiça

14/02/2007 17:35 –  STJ – Extração de areia sem autorização legal em propriedade particular deve ser julgada pela Justiça estadual: A Justiça Estadual é quem deve processar e julgar o delito de extração de areia sem a devida autorização do órgão competente, em propriedade particular. A conclusão é do ministro Paulo Gallotti, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que determinou a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal de Conchas/SP, para julgar o processo movido contra os proprietários da empresa Comércio e Extração de Areia Mor Ltda. 

 19/02/2007 10:16 - STJ – MP não tem legitimidade para propor ação civil pública com objetivos tributários: A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou a jurisprudência dominante na Casa, segundo a qual o Ministério Público não tem legitimidade para ajuizar ação civil pública envolvendo a cobrança de tributos. O posicionamento foi fixado no julgamento de um recurso interposto pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) com o objetivo de anular o Termo de Acordo de Regime Especial (Tare) firmado entre o governo do DF e uma empresa local. 

Súmulas do S.T.J.  relacionadas ao Dano Moral:
Súmula: 326

Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca.

Súmula: 281

A indenização por dano moral não está sujeita à tarifação prevista na Lei de Imprensa.

Súmula: 227

A pessoa jurídica pode sofrer dano moral.

Súmula: 37

SÃO CUMULAVEIS AS INDENIZAÇÕES POR DANO MATERIAL E DANO MORAL ORIUNDOS DO MESMO FATO.

EMENTAS - JULGADOS DO STJ

1 – Matéria Criminal
EXECUÇÃO PENAL. REGIME ABERTO. INEXISTÊNCIA. VAGA. CASA ALBERGADO.

A Turma reiterou que é vedado ao condenado ora paciente cumprir pena em regime mais gravoso do que aquele determinado pela sentença penal condenatória, mesmo que provisoriamente. No caso, o paciente foi condenado a cumprir pena em regime aberto, mas não havia vaga em casa de albergado na comarca. Assim, a Turma concedeu a ordem para que o paciente cumpra a pena em regime domiciliar, até que haja vaga na casa de albergado. Precedentes citados: RHC 15.136-MG, DJ 2/2/2004, e HC 40.727-RS, DJ 27/6/2005. HC 55.564-MG, Rel. Min. Nilson Naves, julgado em 9/5/2006.


INQUÉRITO POLICIAL. AUSÊNCIA. AÇÃO PENAL. DECLARAÇÕES. MINISTÉRIO PÚBLICO.

Para propositura da ação penal pública da qual o Ministério Público é titular, é dispensável o inquérito policial. Dessarte, qualquer pessoa pode provocar a ação do MP, fornecendo-lhe elementos de materialidade, autoria e convicção, para que aquele instaure a ação penal pública (arts. 27 e 46, § 1º, do CPP). No caso uma das vítimas é que apresentou a notitia criminis, bem como policiais e outras pessoas envolvidas. Assim, o MP, convencido dos requisitos necessários à propositura da ação penal pública, poderá oferecer denúncia baseada em peças de informações fornecidas por qualquer pessoa. RHC 16.154-PR, Rel. Min. Paulo Medina, julgado em 9/5/2006.

MULTA CRIMINAL. EXECUÇÃO. EFEITOS.

A Turma reiterou o entendimento deste Superior Tribunal ao afirmar que, com a redação da Lei n. 9.268/1996, que conferiu nova redação ao art. 51 do Código Penal, a multa aplicada no processo penal passou a ser considerada dívida de valor e, por conseguinte, executada por meio de execução fiscal (Lei n. 6.830/1980). Ora, se assim é, não há razão para manter-se ativo o processo de execução criminal. A multa tem caráter extrapenal, pois revogadas as hipóteses de conversão da prestação pecuniária inadimplida em pena privativa de liberdade. O legislador ordinário retirou-lhe o caráter punitivo, logo não se deve aguardar o pagamento da multa para declarar-se a extinção da punibilidade, pois já ocorreu o cumprimento integral da pena. Precedentes citados: RHC 15.005-ES, DJ 28/11/2005, e REsp 175.909-SP, DJ 21/9/1998. AgRg no Ag 698.137-RS, Rel. Min. Nilson Naves, julgado em 5/12/2006.


MEIO AMBIENTE. PATRIMÔNIO PÚBLICO. USURPAÇÃO.
Constitui crime contra o meio ambiente e contra o patrimônio da União (art. 55 da Lei n. 9.605/1998 e art. 2º da Lei n. 8.176/1991) a extração e exportação mercantil, sem autorização ou licença da Administração Pública, de recurso mineral (argila), a ensejar a regra do concurso formal entre os delitos. Precedentes citados: REsp 547.047-SP, DJ 3/11/2003, e RHC 16.801-SP, DJ 14/11/2005. REsp 815.071-BA, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 23/5/2006. 


ESTUPRO. UNIÃO ESTÁVEL. VÍTIMA. IDADE NÚBIL.

É certo que a jurisprudência tem admitido a constituição de união estável entre o agressor e a vítima de estupro como forma de extinção de punibilidade, tal como nas hipóteses de casamento (art. 107, VIII, do CP, ora revogado pela Lei n. 11.106/2005). Sucede que, no caso, não há como se invocar tal circunstância em favor do ora paciente, visto que a vítima, contando de 10 a 15 anos à época dos fatos, era incapaz de contrair matrimônio de acordo com a legislação civil. Note-se que, nos autos, não há qualquer autorização legal para a convivência marital, nos termos do art. 1520 do CC/2002, apta a isentá-lo do cumprimento da sanção penal imposta. Precedentes citados do STF: RHC 79.788-MG, DJ 17/8/2001; do STJ: REsp 493.149-AC, DJ 22/9/2003. REsp 823.003-RS, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 12/6/2006.


CONFLITO. ATRIBUIÇÃO. MP MILITAR E ESTADUAL.

Não há conflito de atribuição (art. 105, I, g, da CF/1988) a ser processado e julgado neste Superior Tribunal quando divergem representantes do Ministério Público Militar e do Ministério Público estadual. Precedentes citados: Cat 169-RJ, DJ 13/3/2006; Cat 155-PB, DJ 3/11/2004, e Cat 154-PB, DJ 18/4/2005. Cat 167-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 13/12/2006. 


2- Matéria Cível e Processual Civil:

AGRAVO. INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO. PEÇAS TRASLADADAS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

A Turma conheceu e deu provimento ao recurso por entender que, mesmo após o advento da Lei n. 10.352/2001, as peças que formam os agravos de instrumentos dos arts. 525 e 544 do CPC não necessitam de autenticação, uma vez que há presunção juris tantum de veracidade das peças trasladadas. Precedente citado: AgRg no Ag 563.189-SP, DJ 16/11/2004. REsp 698.421-GO, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 12/12/2006.


COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL. FAZENDA PÚBLICA.

O juiz estadual determinou o arquivamento dos autos e condenou o Estado ao pagamento de honorários advocatícios aos defensores dativos do réu. Então, a Fazenda Pública estadual, na qualidade de terceiro interessado, apelou. Diante disso, a Turma entendeu que a turma recursal é competente, pois a sentença foi prolatada pelo Juizado Especial e deve ser revista pela turma recursal, mesmo que a recorrente seja a Fazenda Pública estadual. Isso se deve ao fato de que o art. 3°, § 2°, da Lei n. 9.099/1995 veda o ingresso da Fazenda no Juizado Especial como parte, autora ou ré (pois há nítida incompatibilidade entre o rito daquele juizado e as prerrogativas próprias dos entes públicos), porém não impede que a turma recursal seja a destinatária do recurso interposto por ela (art. 98, I, da CF/1988). CC 57.809-SE, Rel. Min. Nilson Naves, julgado em 24/5/2006.


MP. LEGITIMIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEMOLIÇÃO. OBRA. MULTA. DESCUMPRIMENTO. ORDEM JUDICIAL.

É certo que o Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública em busca da demolição de obra irregular construída em área tombada (art. 1º, III, da Lei n. 7.347/1985). Assim, nos autos, não há que se falar em cumulação de condenações em dinheiro e à obrigação de fazer, pois a condenação à indenização, no caso, nada mais é que a determinação do pagamento da multa (art. 11 da referida lei) fixada devido ao descumprimento da ordem judicial concedida na liminar da ação civil pública. Outrossim, a mera falta de uma página do parecer do MP não resulta em nulidade do processo. Precedente citado: REsp 493.270-DF, DJ 24/11/2003. REsp 405.982-SP, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 1º/6/2006.


CORTE. FORNECIMENTO. ÁGUA. INADIMPLÊNCIA.

Cuidava-se de ação civil pública impetrada pelo Ministério Público com o desiderato de impedir que a companhia de saneamento suspendesse o fornecimento de água a usuários inadimplentes no âmbito de município. Diante disso e de precedentes deste Superior Tribunal, a Turma reafirmou que, nos termos da Lei n. 8.987/1995, não se considera quebra da continuidade do serviço público sua interrupção em situação emergencial ou, após prévio aviso, quando motivada pela inadimplência do usuário, cortes de fornecimento que não afrontam o preceituado no CDC. Precedentes citados: EREsp 337.965-MG, DJ 8/11/2004, e REsp 363.943-MG, DJ 1º/3/2004. REsp 596.320-PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 12/12/2006.


AÇÃO RESCISÓRIA. NULIDADE. PROCESSO. FALTA. CITAÇÃO.

A Turma reiterou que a ação rescisória não pode ser utilizada para reconhecer a nulidade do processo por falta de citação. Na hipótese, o trânsito em julgado da sentença não atingiu os autores, que não foram partes na primeva ação justamente pela falta de citação, daí impossível o manejo da rescisória diante da falta de pressuposto lógico. Incabível, também, substituir essa ação por outra, dada a especificidade da rescisória, que não deve comportar alargamentos a permitir servir de meio indireto à declaração de nulidade processual. Precedentes citados: RMS 6.493-PA, DJ 20/5/1996; REsp 62.853-GO, DJ 1º/8/2005; REsp 26.041-SP, DJ 13/12/1993, REsp 94.811-MG, DJ 1º/2/1999. AR 771-PA, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 13/12/2006. 


EMENTAS - JULGADOS DO S.T.F.

Matéria Criminal:

Crime Hediondo e Substituição de Pena Privativa de Liberdade por Restritivas de Direitos

A Turma deferiu habeas corpus impetrado contra acórdão do STJ que, dando provimento a recurso especial do Ministério Público estadual, obstara a substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direito a condenado à pena de 3 anos de reclusão, em regime integralmente fechado, pela prática de tráfico ilícito de entorpecente (então capitulado no art. 12 da Lei 6.368/76). Considerou-se o precedente fixado no julgamento do HC 82959/SP (DJU de 14.9.2006), em que declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei 8.072/90, que vedava a progressão de regime a condenados pela prática de crimes hediondos, e, ainda, precedentes da Turma que, antes desse julgamento, já vinham entendendo que a aludida vedação não impedia a substituição. HC deferido para que, afastada a incidência do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90, seja restabelecida a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, desde que preenchidos os pressupostos legais do art. 44 do CP. 

HC 88879/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 6.2.2007.  (HC-88879)

Matéria Cível e Processual Civil:
Bem de Família: Despesas Condominiais e Penhorabilidade

A Turma negou provimento a recurso extraordinário em que se sustentava ofensa aos artigos 5º, XXVI, e 6º, ambos da CF, sob a alegação de que a penhorabilidade do bem de família prevista no art. 3º, IV, da Lei 8.009/90 não compreenderia as despesas condominiais. Entendeu-se que, no caso, não haveria que se falar em impenhorabilidade do imóvel, uma vez que o pagamento de contribuição condominial (obrigação propter rem) é essencial à conservação da propriedade, isto é, à garantia da subsistência individual e familiar — dignidade da pessoa humana. Asseverou-se que a relação condominial tem natureza tipicamente de uma relação de comunhão de escopo, na qual os interesses dos contratantes são paralelos e existe identidade de objetivos, em contraposição à de intercâmbio, em que cada parte tem por fim seus próprios interesses, caracterizando-se pelo vínculo sinalagmático. RE 439003/SP, rel. Eros Grau, 6.2.2007.  (RE-439003).

Concessão de Efeito Suspensivo e Situação Excepcional

Entendeu-se que, em situações excepcionais, nas quais são patentes a plausibilidade jurídica do pedido — decorrente do fato de a decisão recorrida contrariar jurisprudência ou súmula do STF — e o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação — consubstanciado pela execução do acórdão recorrido —, o Tribunal poderá deferir a medida cautelar mesmo que o recurso extraordinário tenha sido objeto de juízo negativo de admissibilidade e o agravo de instrumento interposto contra essa decisão ainda não se encontre sob a jurisdição do STF. AC 1550 MC/RO, rel. Min. Gilmar Mendes, 6.2.2007.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE – PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO – POSSIBILIDADE – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS – INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO ESTADO DE INCAPACIDADE ECONÔMICA – CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DE ACOLHIMENTO DESSE PLEITO – RECURSO IMPROVIDO.- O benefício da gratuidade – que se qualifica como prerrogativa destinada a viabilizar, dentre outras finalidades, o acesso à tutela jurisdicional do Estado – constitui direito público subjetivo reconhecido tanto à pessoa física quanto à pessoa jurídica de direito privado, independentemente de esta possuir, ou não, fins lucrativos. Precedentes.- Tratando-se de entidade de direito privado – com ou sem fins lucrativos -, impõe-se-lhe, para efeito de acesso ao benefício da gratuidade, o ônus de comprovar a sua alegada incapacidade financeira (RT 787/359 - RT 806/129 – RT 833/264 – RF 343/364), não sendo suficiente, portanto, ao contrário do que sucede com a pessoa física ou natural (RTJ 158/963-964 - RT 828/388 – RT 834/296), a mera afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios. Precedentes. RE 192715 AgR/SP *RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO. Consultar Informativo STF 455/2007.,

Diversos
14/02/2007 17:39 – OAB - Conselho Federal Brasil tem mais de 350 mil mandados de prisão não cumpridos: Durante a reunião hoje (14) na sede do Conselho Federal da OAB, onde foi discutido o aumento da violência no país, o presidente da Associação dos Juízes Federais (Ajufe), Walter Nunes da Silva, revelou um número que deixou os participantes estarrecidos, inclusive o presidente nacional da OAB, Cezar Britto, e o secretário-geral da CNBB, dom Odilo Scherer: existem hoje no Brasil mais de 350 mil mandados de prisão que não foram cumpridos. Segundo ele, há também um déficit de 90 mil vagas nos presídios construídos no País.

15/02/2007 09:49 – TST - Tribunal Superior do Trabalho - Ação civil pública de âmbito nacional só é julgada no DF: A Seção de Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho confirmou a tese de que a competência territorial para julgar ação civil pública de âmbito nacional é de uma das Varas do Trabalho do Distrito Federal. A decisão ocorreu em conflito negativo de competência entre a 2ª Vara do Trabalho de Goiânia e a 17ª de Brasília, no julgamento de ação civil pública. 

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2007.
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